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PORTARIA N° 291 DE 22 DE JUNHO DE 2018 

“Nomeia comissão para Análise do Plano de Carreira do 

Magistério do município e dá outras providências”. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Monte 

Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, bem como a Legislação Municipal, resolve: 

 

Art. 1.º NOMEAR os servidores municipais abaixo dispostos, sob a presidência da Sra. Valdete Aparecida 

Daólio Ávila, para constituírem Comissão Especial para Análise do Plano de Carreira do Magistério do 

Município: 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Valdete Aparecida Daólio Ávila – RG. 25.298.554-0 

Suplente: Adriana Oliveira silva – RG. 45.165.499-7 

Titular: Maria Emília Borella Marques Miguel – RG. 25.298.551-5 

Suplente: Patrícia Pinho Lima Mendes dos Anjos – RG. 12.266.845-5 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Vera Lúcia de Oliveira Basso – RG. 15.421.551-X 

Suplente: Isete Coleho de Campos Gomes – Rg. 14.848.137-1 

 

CONSELHO DO CACS-FUNDEB 

Titular: Diana Aparecida Giovanni – RG. 41.045.307-9 

Suplente: Midiane Carmen dos Santos Tavares – RG. 43.753.931-3 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Titular: Cyro Roberto Rodrigues Gonçalves Júnior – RG. 18.510.510-5 

Suplente: Ricardo Lamounier – RG. 16.296.509-6 

 

 

Art. 2.º Compete à Comissão Especial levantar, relatar, coordenar e análise do Plano de Carreira do 

Magistério. 
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Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Monte Alegre do Sul, 22 de junho de 2018 

 

 

 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 22 de junho de 2018 

 

 

 

 

Leandro Affonso Tomazi 

Diretor de Administração e Governo Municipal 
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